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Lei nº 1861/2024 

Em, 19 de março de 2024. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A EFETUAR A CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA, DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DA 

SAÚDE, ATRAVÉS DE PSS (PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

    

SILVIA MARIA LASEK NUNES, Prefeita Municipal de Minas do Leão, no uso de 

suas atribuições legais, 

 
 
 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

 

           Art. 1º - É o Poder Executivo Municipal, autorizado a contratar temporariamente, em 

caráter emergencial, em razão de excepcional interesse público de profissionais da área da 

saúde, descritos abaixo através de Processo Seletivo Simplificado: 

 

I- 03 (TRÊS) AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA A FUNÇÃO: 

Diploma ou Certificado de conclusão do Ensino Médio. 

 

FUNÇÕES: 

Tem como atribuição o exercício de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção 

de saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão da 

Secretaria Municipal de Saúde, bem como a pesquisa e coleta de vetores causadores de 

infecções e infestações e vistoria de imóveis e logradouros para eliminação de vetores 

causadores de infecções e infestações. 

Desenvolver ações que facilitem a integração entre os agentes e a população, considerando 

as características e as finalidades do trabalho de vigilância, prevenção e controle de 

doenças e promoção da saúde de indivíduos e grupos sociais e coletividades; Participar do 
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desenvolvimento das atividades de planejamento e avaliação, da equipe, das ações de 

vigilância prevenção e controle de doenças e promoção da saúde; Desenvolver ações de 

prevenção e monitoramento dirigidas às situações de risco sanitário para a população, 

conforme plano de ação das equipes de controle de endemias; Promover ações de 

educação para a saúde individual e coletiva, orientando a comunidade quanto aos meios 

para evitar a proliferação de vetores, visando o combate aos mesmos; Participar de ações 

que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas que promovam a qualidade 

de vida; Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área 

da saúde, especialmente nas de prevenção e controle de doenças; Receber e cumprir as 

programações estabelecidas, observando a produção e qualidade exigida; Utilizar 

instrumentos para vigilância, prevenção e controle de doenças; Realizar o combate aos 

vetores, conforme orientação técnica, utilizando equipamentos de proteção individual – EPI, 

quando necessário e conforme determinado; Realizar visitas domiciliares periódicas para 

monitoramento, vigilância, prevenção, controle de doenças e promoção da saúde junto às 

famílias, na área de abrangência determinada, conforme estabelecido em seu plano de 

trabalho, elevando sua frequência nos domicílios que apresentem situações de risco e/ou 

requeiram atenção especial; Promover o saneamento domiciliar de forma a descobrir, 

destruir e evitar a formação e reprodução de focos e criadouros, executando os serviços de 

desinfecção em residências, para evitar a proliferação de insetos e animais peçonhentos; 

Desenvolver atividades inerentes ao combate à doença de chagas, esquistossomose, 

dengue e outras doenças; Proferir e/ou organizar palestras em escolas públicas e 

associações comunitárias, com a finalidade de melhorar os hábitos e prevenir doenças; 

Zelar pela conservação dos materiais e equipamentos sob sua responsabilidade; Atender as 

normas de segurança e higiene do trabalho e realizar outras tarefas afins. Realizar o 

cadastramento dos domicílios de sua respectiva base geográfica e o acompanhamento das 

micro - áreas de risco; Utilizar instrumentos para diagnósticos demográficos e sócio-culturais 

da comunidade de sua atuação; Buscar constantemente o melhor desempenho no ambiente 

de trabalho, observando as seguintes prescrições de comportamento ou conduta, 

assiduidade, pontualidade, obediência e respeito à hierarquia, disciplina, iniciativa, 

produtividade, interesse, qualidade e atenção no trabalho, dedicação, eficiência, zelo na 

utilização dos materiais e equipamentos do patrimônio público, bom relacionamento com as 

chefias, colegas e munícipes, disponibilidade permanente para colaborar com a chefia e/ou 

colegas, acatamento de ordens, assimilamento de novos métodos de trabalho, etc; Cumprir 

as normas estabelecidas de biossegurança, seguindo criteriosamente todas as medidas de 

prevenção preconizadas, para evitar contaminações e acidentes; Zelar pela observância dos 

procedimentos legais e administrativos e para que sejam obedecidas as determinações do 
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Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município Minas do Leão, de suas Autarquias e 

Fundações; Executar outras atribuições correlatas ao cargo, de igual nível de complexidade 

e responsabilidade. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

VALOR: R$ 2.824,00 (dois mil, oitocentos e vinte quatro reais) por mês. 

 

Art. 2º - As disposições da Presente Lei vigorarão durante 12 (doze) meses, 

prorrogáveis automaticamente por iguais e sucessivos períodos enquanto se mantiver em 

vigência a portaria GM/MS Nº.  51 de 24 de janeiro de 2023.    

     

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta da dotação 

orçamentária própria. 

 

          Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

              

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 

                                     Em, 19 de março de 2024 

 

 

                  SILVIA MARIA LASEK NUNES 

    Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Em, 19 de março de 2024 

 

 

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO 

Secretário Municipal de Administração 


